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RESOLUÇÃO Nº 38, DE 08 DE JULHO DE 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS),
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião
deste Conselho realizada em 08 de julho de 2019, tendo em vista a Instrução Normativa nº
002/2016/PROEN/IFRS, RESOLVE:

Art. 1º DEFINIR que a disciplina ADM 226 Metodologia de pesquisa pertence à área
de Administração, Turismo e Economia até definição em contrário do CONCAMP, em
complemento à Resolução nº 34/2019/CONCAMP/POA/IFRS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO RAUH SCHMITT
Presidente do Conselho de Campus
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